
LEI Nº 2390 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. ALTERA A LEI Nº 
2.378, DE 28 DE JUNHO DE 2023, NA FORMA QUE INDICA. 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º O art. 2º da Lei 
nº 2.378, de 28 de junho de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar o 
imóvel descrito no artigo 1° desta Lei, de forma onerosa, mediante 
processo licitatório.” Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº 2.378, de 28 
de junho de 2023, permanecem inalterados. Art. 3º Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de setembro de 2023. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO MUNICIPAL. 

LEI Nº 2391 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DO 
MUNICÍPIO, CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE ATÉ R$ 
561.092,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E UM MIL E NOVENTA 
E DOIS REAIS), PARA O FIM QUE INDICA. FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir ao vigente orçamento do Município, em favor de diversas 
Secretarias, crédito especial no valor de até R$ 561.092,00 (quinhentos e 
sessenta e um mil e noventa e dois reais), para atender a programação 
prevista no Anexo I desta Lei. Parágrafo único. O crédito especial previsto 
no caput do artigo poderá ser suplementado caso haja necessidade, nos 
termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964 e do artigo 6º da Lei 
Municipal nº 2.292/2022 (Lei Orçamentária Anual de 2023). Art. 2º Os 
recursos orçamentários para o atendimento do disposto no artigo anterior 
decorrem da anulação parcial das dotações orçamentárias especificadas 
no Anexo II desta Lei, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320/1964. Art. 3º O ato que abrir o crédito indicará o 
detalhamento da despesa em que serão alocados e cancelados os recursos. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5° Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de setembro de 
2023. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO MUNICIPAL. 

DECRETO Nº 3.248, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 9.461.287,16 AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a 
Lei Municipal nº 2340, de 29 de março de 2023, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Município Crédito Adicional 
Suplementar; CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. DECRETA: Art. 1º Fica aberto 
crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 
9.461.287,16 (nove milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, duzentos e 
oitenta e sete reais e dezesseis centavos), em favor da Secretaria da 
Infraestrutura, para atender à programação constante no Anexo I deste 
Decreto. Art. 2º Os recursos necessários para fazer face ao crédito que trata o 
artigo anterior decorrem do Superávit Financeiro, apurado na forma do art. 43, 
§1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 
Anexo II deste Decreto. Art. 3º Este Decreto não exclui a possibilidade de 
abertura de novos créditos adicionais suplementares em razão de superávit 
financeiro apurado. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 06 de setembro de 2023. Art. 5º Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de setembro de 
2023. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL - LUIZ 
R A M O M  T E I X E I R A C A RVA L H O  -  S E C R E T Á R I O  D O  
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 3.249, DE 06 SETEMBRO DE 2023. DESIGNA OS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE REGULAÇÃO E 
CONTROLE SOCIAL (CONREG), NA FORMA QUE INDICA. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 66, incisos II, IV e VII, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, CONSIDERANDO a subscrição do Protocolo de Intenções para 
constituição da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento 
(Aris/CE), autorizada e ratificada através da Lei nº 2.334, de 09 de março de 
2023; e CONSIDERANDO a necessidade de designar os membros do 
Conselho Municipal de Regulação e Controle Social (CONREG), criado 
através da Lei nº 2.375, de 28 de junho de 2023. DECRETA: Art. 1º Ficam 
designados os membros do Conselho Municipal de Regulação e Controle 
Social (CONREG), nos termos do art. 2º da Lei nº 2.375/2023, conforme 
elencado no Anexo Único deste Decreto. Art. 2º Os membros do Conselho de 
Regulação e Controle Social (CONREG) não serão remunerados, devendo as 
eventuais despesas necessárias ao exercício de suas competências e funções 
serem custeadas pelas entidades as quais representam. Art. 3º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 06 de 
setembro de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 
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ANEXO I DA LEI Nº 2391, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 

CRÉDITO ESPECIAL 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE VALOR (R$) 

10.302.0073.2.384 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 

3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS  

1.500.1002.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 5.000,00 

10.301.0073.2.418 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 

 

3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS  

1.500.1002.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 5.000,00 

TOTAL DA ENTIDADE  10.000,00 

28.02 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  

04.122.0500.2.465 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO  

3.3.71.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público  

1.899.0000.00 - Outros Recursos Vinculados  551.092,00 

TOTAL DA ENTIDADE  551.092,00 

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL 561.092,00 

 
ANEXO II DA LEI Nº 2391, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 

ANULAÇÕES  

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE VALOR (R$) 

10.122.0500.2.570.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO  

3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS  

1.500.1002.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 10.000,00 

TOTAL DA ENTIDADE  10.000,00 

28.02 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  

17.512.0036.2.564 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUA E ESGOTO  

3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  

1.899.0000.00 - Outros Recursos Vinculados  551.092,00 

TOTAL DA ENTIDADE  551.092,00 

TOTAL ANULAÇÕES  561.092,00 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR VALOR (R$)

28. SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

18.544.0109.1.351.0000 - Construção de Sistem as de Abastecimento de Água

44905100 - Obras e Instalações                                                                R$ 9.461.287,16

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 9.461.287,16

ANEXO I DO DECRETO Nº 3.248 DE 06 DE SETEMBRO 2023

ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$)

( + ) ATIVO FINANCEIRO 186.106.758,04

( - ) PASSIVO FINANCEIRO 56.741.047,99

( + ) SALDOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS TRANSFERIDOS E AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS
0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM 2022 129.365.710,05

DECRETO Nº 3152 – 29/03/2023 (-) 57.499.641,94

DECRETO Nº 3158 – 12/04/2023 (-) 100.000,00

DECRETO Nº 3187 – 01/06/2023 (-) 4.502.997,34

DECRETO Nº 3196 – 26/06/2023 (-)1.270.000,00

DECRETO Nº 3231 – 17/08/2023 (-) 8.670.000,00

DECRETO Nº 3243 – 01/09/2023 (-) 900.000,00 

DECRETO Nº 3248 – 06/09/2023 (-) 9.461.287,16 

SALDO DISPONÍVEL 46.671.783,61

DECRETO Nº 3209 – 19/07/2023 (-) 290.000,00

ANEXO II DO DECRETO Nº 3.248 DE 06 DE SETEMBRO 2023.

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Prefeitura
Retângulo
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ATO Nº 442/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear em substituição, de acordo com o art. 43 da Lei 
nº 38, de 15 de dezembro de 1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Sobral, MÁRCIO DIEGO AGUIAR 
GUIMARÃES, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO 
INTERNA, Simbologia S-2, do Gabinete, da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, para responder cumulativamente pelo 
cargo de SECRETÁRIO, Simbologia S-1, do Gabinete, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
durante o período de férias de seu titular, LUIZ RAMOM TEIXEIRA 
CARVALHO, no período de 11 de setembro de 2023 a 20 de setembro de 
2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de setembro de 2023. IVO FERREIRA 
GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 443/2023-GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE colocar à disposição da SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, o (a) servidor (a) 
RAMON DO NASCIMENTO RODRIGUES, matrícula Nº 28424, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ANALISTA DE 

POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, pelo período de 01 de setembro de 2023 a 31 de dezembro de 
2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de setembro de 2023. IVO FERREIRA 
GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. ANDREZZA AGUIAR COELHO 
- SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - MARILIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA 
DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

ATO Nº 444/2023-GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE colocar à disposição da SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, o (a) servidor (a) 
WILCIANE DE SOUSA DOS REIS, matrícula Nº 28475, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de ANALISTA DE POLITICAS 
PUBLICAS SOCIAIS, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo 
período de 01 de setembro de 2023 a 31 de dezembro de 2024. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de setembro de 2023. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL. ANDREZZA AGUIAR COELHO - 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - MARILIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA 
DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

ATO Nº 445/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e tendo em vista o que consta no processo Nº P260329/2023, 
RESOLVE conceder a cessão ao (a) servidor (a) ANTONIA CAROLINE 
RIBEIRO NOGUEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, matrícula Nº29511, com 
lotação no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, para o (a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DO CEARÁ, com ônus para a origem e ressarcimento, a 
partir da data da publicação da nomeação em Diário Oficial do Estado 
e/ou a partir da inserção na folha de pagamento do órgão cessionário, até 
31 de dezembro de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de setembro de 2023. 
IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.249, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE REGULAÇÃO E CONTROLE SOCIAL (CONREG) 

Representação Representante 

Titular: David Machado Bastos (Presidente) 
Poder Executivo Municipal 

Suplente: Marília Gouveia Ferreira Lima 

Titular: Antônia Georgélia Carvalho Frota Órgãos governamentais relacionados ao setor de 
saneamento básico Suplente: Guilherme Marques Farias 

Titular: Kemmison Luiz Paula de Sousa 

Suplente: Francisco Leon Torres de Sousa 

Titular: Francisco Adalto Alves 
Prestadores de serviços públicos de saneamento básico 

Suplente: Ana Paula Lima do Vale 

Titular: Francisco Rinaldo Nogueira Araújo 

Suplente: Lisianne Farias Tavares 

Titular: Clévio Gomes Vasconcelos Mendes 

Usuários de serviços de saneamento básico da zona 
urbana 

Suplente: Raul Roney Lira Albuquerque 

Titular: Catia Mara Rogerio Marques 
Usuários de serviços de saneamento básico da zona rural 

Suplente: Expedita Maria Furtado Melo 

Titular: Úrsula Priscila Santana Nóbrega 
Entidades técnicas ou instituições de ensino superior 

Suplente: Ernani Cleiton Cavalcante Filho 

Titular: Maria Aurilene de Sousa Organizações da Sociedade Civil com atuação em 
saneamento ambiental, meio ambiente e recursos 

hídricos 
Suplente: Leiliane Oliveira Lima 

Titular: Daniela da Fonseca Costa 
Defesa do consumidor 

Suplente: Alysson Coelho Aragão 

 

GABINETE DO PREFEITO

Prefeitura
Retângulo


